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TERMO DE REFERÊNCIA



1. DO OBJETO 

[bookmark: _Hlk209685094]1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de hospedagem e alimentação, destinados à realização de intercâmbio intergeracional com pessoas idosas, como parte das ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, promovidas no âmbito da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

1.2. A atividade tem como finalidade proporcionar experiências de convívio social, lazer, troca de saberes entre gerações e valorização da pessoa idosa, contribuindo para o fortalecimento das relações familiares e comunitárias, além de promover a função protetiva da família e ampliar a autonomia e qualidade de vida dos participantes.

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de hospedagem e alimentação para a realização de intercâmbio intergeracional com pessoas idosas, no âmbito do Serviço de Fortalecimento de Vínculos (SFV), de caráter continuado e com função de proteção social básica.
2.2. A ação visa proporcionar vivências que promovam o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, bem como a valorização da pessoa idosa, contribuindo para sua integração e participação social.

2.3. O intercâmbio intergeracional proposto tem como objetivos:

a) Promover o desenvolvimento intelectual e físico dos participantes, por meio de atividades que incentivem a autonomia e a independência da pessoa idosa;
b) Estimular a autoestima, a confiança e a motivação, proporcionando novos significados e perspectivas de vida;
c) Fomentar a socialização e o sentimento de pertencimento, por meio da convivência em grupo e da interação com diferentes gerações;
d) Contribuir para o bem-estar emocional e mental, oferecendo um ambiente acolhedor, relaxante e propício ao lazer e à descoberta;
e) Oferecer oportunidades de aprendizado e enriquecimento cultural, por meio de visitas a novos lugares e experiências culturais diversificadas;
f) Criar memórias significativas que possam ser compartilhadas com familiares e amigos, fortalecendo laços afetivos e promovendo o sentimento de realização pessoal.

2.4. A iniciativa contribui diretamente para os objetivos da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), especialmente no que tange à proteção social básica, promoção da convivência familiar e comunitária e valorização da pessoa idosa como sujeito de direitos.

[bookmark: _Hlk209090171]2.5. A oportunidade de viajar e participar de atividades que antes pareciam inacessíveis pode aumentar a autoestima e a confiança dos idosos. O ambiente relaxante e as novas experiências podem ajudar a reduzir o estresse e a ansiedade, promovendo um bem-estar geral.

2.6. Além disso, alinha-se aos princípios do Estatuto do Idoso, no que se refere à garantia de oportunidades de participação e convivência social, bem como à promoção da dignidade, bem-estar e qualidade de vida na terceira idade.

2.7.O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras atualizado para o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Federal nº 11.871/2023.


3. DOS PARAMETROS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(     ) Sim

(  X  ) Não	



3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

(    )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior celeridade e transparência.

(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

(    ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.
( X ) Não se aplica.


4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	00020690
	SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM HOTEL COM PARQUE AQUATICO, ÁREA DE LAZER DO PARQUE LIVRE, COM ALIMENTACAO, SENDO ALMOÇO/COFFE BREAK/JANTA E CAFÉ DA MANHÃ/ ALMOCO/ COFFE BREAK , PARA 65 PESSOAS .
	SERV
	01
	R$ 50.555,75
	R$ 50.555,75




5 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados com zelo, eficiência e qualidade, observando-se os princípios da boa-fé, economicidade, continuidade e regularidade.
5.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer em conformidade com o cronograma estabelecido pela Administração Pública, podendo ser ajustada conforme a conveniência administrativa. A contratada deverá atender a eventuais alterações de horários e, quando necessário, organizar escala de atendimento que assegure a plena execução das atividades previstas.
5.3. Os serviços a serem prestados compreendem hospedagem e alimentação, conforme detalhamento a seguir:

· Dia 22/10/2025: fornecimento de café da manhã, fornecimento de almoço, coffee break e jantar no local do evento/hospedagem, incluindo sucos e refrigerantes;

· Dia 23/10/2025: fornecimento de café da manhã, almoço e coffee break, também com sucos e refrigerantes incluídos.

5.4. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de execução estabelecidos. O descumprimento dos prazos poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme legislação vigente e cláusulas contratuais.
5.5. A contagem de diárias da locação se dará a partir da data prevista de início do evento.
5.7. Os serviços serão realizados mediante autorização da Secretaria solicitante;
5.8. A prestação do serviço ocorrerá no local indicado pela administração de acordo com a sua necessidade.
5.9. A CONTRATANTE poderá, mediante comunicação prévia de sete dias anterior a data do check-in, alterar a data inicialmente programada para a execução do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a adequar-se à nova data definida, sem ônus adicionais à CONTRATANTE.

5.10. A empresa contratada deverá disponibilizar unidades habitacionais com capacidade de hospedagem em quartos duplos (mínimo oito quartos), triplos e quádruplos, devidamente estruturados para garantir o conforto, a segurança e a acessibilidade dos idosos, observando normas de higiene, ventilação, iluminação e comodidade compatíveis com as necessidades do público atendido.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 50.555,75 (cinquenta mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)..




7. PRAZO DE VIGENCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que haja saldo disponível, em conformidade com o CAPITULO V da Lei Federal 14.133/21.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Disponibilizar hospedagem em acomodações adequadas, limpas, higienizadas e em perfeito estado de conservação.
b) Garantir que os quartos possuam, no mínimo: cama em bom estado, roupas de cama e banho limpas, banheiro privativo ou compartilhado (conforme contratado), iluminação e ventilação adequadas.
c) Manter serviço de recepção/atendimento durante 24 horas por dia.
d) Fornecer refeições diárias de acordo com o contratado (café da manhã, almoço e/ou jantar), em condições higiênico-sanitárias adequadas.
e) Garantir que os alimentos estejam dentro do prazo de validade e preparados em conformidade com normas da vigilância sanitária.
f) Possuir alvará de funcionamento atualizado e em conformidade com a legislação municipal e normas sanitárias.
g) Atender às normas de segurança do Corpo de Bombeiros (extintores, saídas de emergência, sinalizações, etc.).
h) Manter seguro contra incêndio e responsabilidade civil, quando exigido em lei.
i) Garantir tratamento cordial, respeitoso e adequado ao público atendido.
j) Atender prontamente às solicitações da fiscalização designada pelo órgão contratante.
k) Disponibilizar canais de comunicação (telefone, e-mail, recepção) para contato em caso de necessidade.
l) Manter os ambientes sempre limpos, higienizados e em condições de conforto.
m) Substituir imediatamente roupas de cama e banho quando solicitadas ou em situações de troca periódica mínima.
n) Reparar defeitos ou irregularidades nas acomodações em prazo compatível, sem prejuízo ao usuário.
o) Arcar integralmente com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.
p) Não transferir à Administração quaisquer responsabilidades relacionadas a sua atividade empresarial.
q) Permitir amplo acesso da fiscalização do órgão contratante às instalações e aos serviços prestados.
r) Cumprir todas as determinações que visem à adequação da execução contratual.
s) Sujeitar-se às penalidades previstas em lei e no contrato em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.

10. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e os demais 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias antes do check-in, mediante apresentação da nota fiscal.
10.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 
10.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.4. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais.
10.5. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.
10.6. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após o período definido, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 1º (primeiro) dia da data de vencimento da ordem bancária, será a seguinte:
EM = I x N x VP 
Onde:
EM = encargos moratórios; 
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.
10.7. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos de fornecimento de bens.
10.8. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN. 

11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1. Os recursos para a contratação constante no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	[bookmark: _Hlk209685748]Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.241.5009.2283
	Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Idoso

	Ficha 
	939
	

	Fonte
	4.2.500
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica




12. [bookmark: _Hlk158299593]FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de dispensa licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei Federal 14.133/21.

12.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

12.3. HABILITAÇÃO JURIDICA

Pessoa Jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.4. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;
f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário; 
g) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
j) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança;
l) Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas.
m)  Certidão simplificada da junta comercial.
n) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
o) Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
p) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13. REAJUSTE

13.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso. 
13.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula: 
PR = PIC x IR
Onde:
PR = Preço reajustado 
PIC = Preço inicial do contrato
IR = Índice de reajuste
13.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.
13.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência. 
13.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorrogação. 
13.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice negativo. 
14. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O serviço deverá ser realizado nos dias 22 e 23/10/2025, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.

15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

15.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.

15.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.


15.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo de referência.

15.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.
Santo Antônio do Leste, 14 de agosto de 2025.



MARLI ARTUZO BRUNETTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria Nº 005/2025 de 01 de janeiro de 2025
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